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Plano de Actuação Face à Greve 

 
1. Durante uma greve, a escola não pode substituir os grevistas. Nem 

pode admitir trabalhadores para o mesmo fim. 

1.1. No próprio dia, antes do início da sua atividade, o trabalhador 

deve comunicar à escola, em tempo útil, que está a fazer 

greve ou a faltar por outro motivo. 

1.2. A comunicação da greve facilitará aos órgãos diretivos a 

tomada de medidas inerentes ao exercício do direito de greve. 

1.2.1. Em períodos de Exames, Provas de Equivalência à 

Frequência e Provas ModA, a não comunicação de greve 

poderá causar constrangimentos, nomeadamente na 

substituição de docentes vigilantes por docentes suplentes, ou 

o cancelamento das mesmas. 

2. No Pré-Escolar e no 1.º Ciclo, caso o Educador de Infância/Docente 

Titular faça greve, serão contactados os Encarregados de Educação 

e os transportes escolares para os alunos regressarem a casa. Nos 

outros Ciclos de Ensino, proceder-se-á da mesma forma, caso haja 

60% de docentes em greve. 

3. Identificam-se os serviços essenciais ao funcionamento das escolas e 

o número necessário de Assistentes Operacionais: 

 Portaria – 1 Assistente Operacional por escola. 

 Refeitório – 3 Assistentes Operacionais do refeitório. 

Quando não estiver assegurado o número mínimo de assistentes 

operacionais, a respectiva escola não poderá funcionar. 
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No caso de a escola não funcionar, os alunos do 3.º e 4.º ano, 2.º CEB, 

3.º CEB e Ensino Secundário devem ir para casa. Serão contactados os 

transportes escolares, para que à hora pertinente, sejam transportados. 

No caso de a escola estar em funcionamento e não haver refeitório, os 

alunos do 1.º e 2.º ano de FCR, EB1 Vermiosa e EB1 Escalhão, 

continuam as suas actividades lectivas, pois as suas refeições são 

fornecidas pela Fundação Ana Paula de Mascarenhas, Associação da 

Vermiosa e Casa da Freguesia de Escalhão. 

 Bufete EB2 – 1 Assistente Operacional. 

 Bufete EB3 e Sec. – 2 Assistentes Operacionais. 

 Reprografia – 1 Assistente Operacional por escola. 

 Papelaria - 1 Assistente Operacional por escola. 

 

4. A vigilância dos espaços: 

 EB1 – 3 Assistentes Operacionais. 

 EB2 - 4 Assistentes Operacionais. 

 Esc. Secundária – 6 Assistentes Operacionais. 

 
 
 
 

O Presidente do Conselho Pedagógico 

 

José Manuel Maia Lopes 
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